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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

INDICAÇÃO N.º 231/2022  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, encaminhando 
ANTEPROJETO DE LEI  que trata sobre a adequação do piso salarial dos professores da educação básica 
da rede municipal de ensino, para que após estudos o mesmo seja enviado na forma de projeto de lei 
para deliberação desta Casa Legislativa. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de abril de 2022. 

 

THIAGO GUALBERTO 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

(DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS 
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a adequação do piso salarial aos professores 
da educação básica, conforme prevê a Portaria nº 67, de 4 de fevereiro de 2022 do Governo Federal. 

Art. 2º Fica estabelecido o valor de R$ 3.845,63 (três mil oitocentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos) como salário base dos Servidores mencionados no art. 1º desta lei no ano de 
2022. 

Art. 3º Para cumprimento desta lei o Município buscará recursos financeiros junto à União. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 T
H

IA
G

O
 G

U
A

LB
E

R
T

O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

2/
02

/2
02

6 
14

:1
5:

35
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

91
14

6-
0X

7O
6T

-5
K

2B
7S

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

   

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta legislativa tem por objetivo promover a adequação do piso salarial aos 
professores da educação básica, conforme prevê a Portaria nº 67, de 4 de fevereiro de 2022 do Governo 
Federal. 

Conforme a referida Portaria, o Governo Federal fixou para o ano de 2022, o valor de R$ 3.845,63 
(três mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) como salário base dos 
Servidores ora mencionados. 

Salientamos que os recursos financeiros para pagamento desse piso são oriundos do Governo 
Federal, sendo um grande incentivo aos professores do magistério público da educação básica. 

Sendo assim, torna-se fundamental que o Poder Executivo local estabeleça em lei esse piso salarial 
aos nossos professores da educação básica, que sem dúvida nenhuma merecem toda valorização 
possível diante do relevante múnus que prestam ao nosso Município. 

Diante da iniciativa ser do Poder Executivo em deflagar o processo legislativo nessa matéria, 
apresentamos o presente ANTEPROJETO DE LEI para que após estudos o mesmo seja enviado na forma 
de Projeto de Lei para deliberação desta Casa Legislativa.  

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de abril de 2022. 

 

 

THIAGO GUALBERTO 

VEREADOR 
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